

LEI  N º 224 / 96
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO.
Levi José Pedrini, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Município de Diamantino-MT, por seu Prefeito, autorizado a conceder o direito real de uso de imóvel do Município para a Associação Cultural e Musical “Velha Guarda” de Diamantino-MT.
Art. 2º - O imóvel a ser concedido tem as seguintes características e confrontações, com 360,00 m²:
Ao Norte: com 12,00 m confrontando com quem de direito.

Ao Sul: com 12,00 m confrontando com a Av. Desemb. J.P.F. Mendes.
Ao Leste: com 30,00 m confrontando com Valdenir Ferreira da Silva.

Ao Oeste: com 30,00 m confrontando com Manoel Joaquim dos Santos.
Art. 3º - A Concessão será feita mediante contrato que especificará as condições constantes o direito de cancelamento pelo Município no caso de infringência contratual ou no interesse público.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 24 de junho de 1996.
LEVI JOSÉ PEDRINI
Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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